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Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 14/2025 

 

Termo Aditivo nº. 02/2026 

 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, de um lado a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL, já qualificada como Contratante, e de outro a empresa GABRIEL 
AUGUSTO ARQUITETURA LTDA., já qualificada como Contratada no contrato supracitado, cujo objeto 
consiste na contratação de profissional especializado para a prestação de serviços de elaboração de projeto de 
reforma de interiores comercial das salas nº 26 e 29, ocupadas pela COINPEL no Pelotas Parque Tecnológico, 
resolvem as partes celebrar o presente Termo Aditivo ao referido contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto  
 
Nos termos da Cláusula Doze do Contrato a vigência contratual é prorrogada por mais um período de 180 
(cento e oitenta) dias contínuos a partir do dia 22 de junho de 2026, em virtude da necessidade de 
acompanhamento da obra, conforme previsão no subtiem 3.1.14 da Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Vigência  
 
O presente Termo Aditivo vige até o dia 21 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dos Demais Dispositivos Contratuais 
 
Os demais dispositivos contratuais permanecem inalterados e com plena valia ao longo do novo período de 
vigência contratual estabelecido neste Termo. 
 
E, por estarem acordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo através de assinador virtual, dando-o por 
bom, firme e valioso. 

 

Pelotas, RS, 17 de junho de 2026. 
 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
 

MARLISE SINIGAGLIA GABRIEL AUGUSTO SEHN SILVA 
Diretora-Presidente Sócio 
 
 
 
 
 
 
 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 8c65102baf6a26ac65ba22f82cc0a5d27dac1beaa0f21c306424f831f59f7b93



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

17/06/2026 às 15:35:30

TA_0226 Gabriel Augusto Arquittura - prorrogação vigência
Data e Hora de Criação: 17/06/2026 às 11:30:01

Documentos que originaram esse envelope:
- TA_0226.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 8c65102baf6a26ac65ba22f82cc0a5d27dac1beaa0f21c306424f831f59f7b93
[SHA512]: 83e044053d13fd8d039e2073c8f74d555b277ee3acc61402ccc9bac6a9ad8c45b9d15217503cd7bd6d206834d255e7289867d04eb1536be3d918e4c30b8c2b5d

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 17/06/2026 - 11:40:16, IP: 170.79.75.42
[SHA256]: a9854c395faab9e96749d1b234a6fb5c3bb97d6e7d6dffc89801a40281bfb935
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 17/06/2026 - 12:02:54, IP: 170.79.75.42
[SHA256]: 2422d45ac9f689926eccb369c1f7a5bc36c4687d69f73308682bd796da48493f
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - arq.gabrielaugusto@gmail.com
Data/Hora: 17/06/2026 - 15:35:30, IP: 177.4.23.117
[SHA256]: 0919db7da6b6db790ad09313ed9705fb0fc88c548e247846d34eb020dcabc9ae
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
17/06/2026 15:35:31 - Envelope finalizado por arq.gabrielaugusto@gmail.com, IP 177.4.23.117
17/06/2026 15:35:30 - Assinatura realizada por arq.gabrielaugusto@gmail.com, IP 177.4.23.117
17/06/2026 15:34:59 - Envelope visualizado por arq.gabrielaugusto@gmail.com, IP 177.4.23.117
17/06/2026 12:02:54 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/06/2026 12:01:59 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/06/2026 11:40:16 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/06/2026 11:35:38 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/06/2026 11:34:02 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/06/2026 11:34:01 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/06/2026 11:30:02 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
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